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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.520, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 486.601,69 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 486.601,69 (quatrocentos e oitenta e seis mil seiscentos e um reais e sessenta e nove centavos) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.521, 
DE 18 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 3.454.304,47 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 3.454.304,47 (três milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil trezentos
e quatro reais e quarenta e sete centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.522, 
DE 18 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 967.741,20 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 967.741,20 (novecentos e sessenta e sete mil setecentos e quarenta e
um reais e vinte centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 1.620, 
DE 18 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessor Executivo, símbolo CC15, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  SILANEY
DOMINGOS DA SILVA OLIVEIRA  do cargo em
comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na
função de Assessor Executivo, com lotação na Secretaria
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.621, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e na forma do que lhe facultam
a Lei Orgânica, a Lei Complementar nº 03, de 15 de
janeiro de 2003, e o Decreto nº 6293/2021,

 RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder 0.5  (MEIA DIÁRIA)
ao  Sr.  RICHARDSON FAGNER DE OLIVEIRA
GRANGEIRO, matricula nº 0120898, ocupante do
cargo/função de Diretor-Executivo de Planejamento com
lotação na  Secretaria Municipal de Saúde  para custear
despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s)
19/05/2022  a 19/05/2022 para realiar treinamento do
Programa Previne Brasil, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$200,00 (DUZENTOS REAIS) para atender às
despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes na  concessão
original, mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.622, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, a  servidora  MIRELLE
YORANA OLIVEIRA DA COSTA  do cargo em
comissão de Coordenador, símbolo CC11, na função de
Coordenadora de Gestão Participativa, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 314, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 01 (um) mês,
referente ao respectivo período aquisitivo de 01-2017 a
01-2022, à servidora LAURA ÍRIS DE CARVALHO
BESSA, matrícula nº. 94110-1, ocupante do cargo de
Auditora Fiscal de Tributos Municipais, lotada na
Secretaria Municipal da Fazenda, com prazos de vigência
de 04/07/2022 a 02/08/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 315, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2006 a
08-2011, à servidora JACQUELINE ROCHA DA
SILVA, matrícula nº. 91740-1, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Cultura, com prazos de vigência de
01/06/2022 a 29/08/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 316, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 08-2011 a
08-2016, à servidora MARIA ELIONE DE MENEZES,
matrícula nº. 91340-1, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da
Fazenda, com prazos de vigência de 01/11/2022 a
29/01/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 37, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022
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Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 93.071,64 (noventa e três mil setenta e um reais e sessenta e quatro centavos) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado
desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural

PORTARIA Nº 4, 
 DE 18 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em
conformidade com as disposições previstas na Lei
Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora JÚLIA JOZEANE ALVES
DA COSTA  para atuar como GESTOR DE
CONTRATO n° 03/2022, firmado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a empresa
IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM CÓPIAS E
IMPRESSÕES LTDA, onde o objeto é a contratação de
empresa especializada em serviços outsourcing de
impressão monocromática e policromática - franquia mais
excedente, digitalização e cópia de documentos, com
fornecimento e disponibilidade dos equipamentos,
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva
com suporte on-line, substituição de peças, componentes e
materiais utilizados na manutenção, fornecimento de
insumos originais (exceto papel) e disponibilização de
software de gerenciamento de ativos e bilhetagem de
páginas impressas, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural  referente ao Processo de Licitação nº 1345/2021,
na modalidade Pregão Eletrônico nº 66/2021– SEMAD,
tendo como substituto eventual CLEITON DANTAS DE
MEDEIROS.

Art. 2º Designar o  servidor RANIERE BARBOSA DE
LIRApara atuar como FISCAL DE CONTRATO  n°
03/2022, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOSSORÓ e a empresa IMPRESSIONE
SOLUÇÕES EM CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA,
onde o objeto é a contratação de empresa especializada
em serviços outsourcing de impressão monocromática e
policromática - franquia mais excedente, digitalização e
cópia de documentos, com fornecimento e disponibilidade
dos equipamentos, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva com suporte on-line, substituição de
peças, componentes e materiais utilizados na manutenção,
fornecimento de insumos originais (exceto papel) e
disponibilização de software de gerenciamento de ativos e
bilhetagem de páginas impressas, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural  referente ao Processo de
Licitação nº 1345/2021, na modalidade Pregão
Eletrônico  nº 66/2021– SEMAD, tendo como substituto
eventual FRANCISCA CILENE DA SILVA CUNHA.

Art. 3º Definir que, no que for compatível com o contrato
em execução, caberá ao(à) Gestor(a) e ao(à) Fiscal ora
nomeados(as), garantidas pela administração as condições
para o empenho do encargo, com devida observância do
disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de
1993, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes:
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade; II – propor a celebração de aditivos ou
rescisão, quando necessário; III – controlar o prazo de

vigência do contrato sob sua responsabilidade; IV –
comunicar formalmente à unidade competente, após
contatos prévios com a entidade, as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade; V – solicitar à unidade
competente esclarecimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade; VI – verificar se o prazo de entrega,
especificações e quantidades encontram-se de acordo com
o estabelecido no instrumento contratual.

  Art. 4º Garantir ao(à) Gestor(a) e ao(à) fiscal amplo e
irrestrito acesso aos autos do processo
administrativo  relativo ao contrato sob sua
gestão/fiscalização.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

FAVIANO RICELLI DA COSTA E MOREIRA
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Rural

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania

PORTARIA DE CONVOCAÇÃO

Dispõe sobre a Convocação de Conselheiro Tutelar

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no art. 10, § 4º do Decreto
Municipal nº 3.534, de 16 de outubro de 2009, bem como
no que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de
agosto de 2021, com suas alterações posteriores;
Considerando que o Conselheiro Tutelar Fernando
Martins de Sousa, que se encontra afastado para
tratamento de saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR a suplente do Conselho Tutelar da
34ª Zona, Fábia Cristina Medeiros de Oliveira, para
assumir o cargo no período de 09 de maio a 04 de
novembro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

JOANA AMÉLIA ALVES ARAÚJO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – COMDICA

Procuradoria-Geral do Município

EXTRATO DE CONTRATO

 

Contrato Nº 04/2022 - PGM. Processo Administrativo n°
1.359/2021. Pregão n° 60/2021 - SEIMURB. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de instalação, desinstalação, manutenção
(corretiva-preventiva), recarga de gás com fornecimento
de equipamentos, ferramentas e mão de obra

especializada em aparelhos de refrigeração e climatização
(condicionadores de ar, geladeiras, freezers,
bebedouros).Contratante: Procuradoria-Geral do
Município – CNPJ: 44.683.335/0001-27.Contratada:
Instrucon Comércio e Serviços de Refrigeração Eireli –
CNPJ: 00.948.060/0001-30. Valor: R$ 17.436,31
(dezessete mil quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e
um centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Período: 06/05/2022 a 06/05/2023. Data da assinatura do
contrato: 06/05/2022.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

Secretaria Municipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DA
LICITAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, com
fundamento no Art. 25, caput da Lei 8.666/93, bem como
nas justificativas constantes do processo, RATIFICA o
Processo Administrativo nº 160/2022-SME, referente à
Dispensa de Licitação nº 005/2022, cujo objeto se trata da
Contratação de Serviços Notariais e Registros
Extrajudiciais, no valor total de R$ 160.453,76 (cento e
sessenta mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta
e seis centavos), em favor de MOSSORO CARTÓRIO
QUINTO OFÍCIO NOTAS - CNPJ: 08.481.434/0001-
62.

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Cultura

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRônico Nº 03/2022 – SMC

Processo Administrativo Nº 35/2022.

Objeto: Permissão de uso de espaço público por pessoas
jurídicas do segmento de bebidas dos tipos cervejas,
chopes, refrigerantes e bebidas tipo Spirits e do segmento
exclusivo de cachaça, para efeito de divulgação,
propaganda e comercialização dos seus produtos com
exclusividade durante o evento Mossoró Cidade Junina
2022.

ITEM 1 (dos tipos cervejas, chopps, refrigerantes, além de
bebidas tipo spirits) – DESERTO.

ITEM 2 (do tipo Cachaça) - ADJUDICADO por Moacyr
Manoel Dantas Godeiro Neto (Pregoeiro) e
HOMOLOGADO por Etevaldo Almeida Silva (Secretário
Municipal de Cultura) em 17/05/2022, Valor Global:
50.000,00 (cinquenta mil reais), Empresa: EBB-Empresa
Brasileira de Bebidas LTDA (08.811.556/0001-70).

Mossoró-RN, 18 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura



Expediente
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